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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITT]RA MIJNICIPAL DE BOQTJIM

TERMO DE CO TO N. 111/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUMCÍPIO DE BOQIJIM E A
EMPRESA MOVEIS AIIDRIEI LTDA - ME.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n. 26 -
Centro, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoa jurídica de direito Público, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato rcprcsentada pelo S€nhor Prefeito ERALIX) DE ANDRADE SANTOS e a empresa MOVEIS
A|IDRIEI LTDA - ME, pessoajurídica, de direito privado, inscritâ no CNPJ sob n': 14.282.205/0001-l I situada
na Rua Victor Tyski, n" 40, Sala, Industrial - Rio Azul/PR, CEP: 84.560-000, doravante neste ato representada
pelos Sócios Administràdores o SP {)EMIR AUGUSTO DEMBRINSIÇ portador do CPF: 030.067.319-13 e

RG: 7617924? SESP/PR e a SÉ PRISCILA MÂCHOVSKI portadora do CPF: 088.572.289-24 eFlG: t28541969
SESP/P& doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade
Pregão Eletrônlco n' 11/2023 - PMB, têm, entre si, ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regeÉ
pelas nomras das Leis nos 10.520/2002 e 8.666/93 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUsULA IRA - DO OBIETO

1.1 - Aquisiçâo de equipamentos MoBILIÁRIOS, ELETRÔNICOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICoS
para a Creche e Escolas de Ensino FuÍldamental do município, em consonância com as necessidades da
SecÍetaria Municipal de Educação, Cultur4 EsÍnrte, Lazer e Turismo deste município, de acordo com os
Termos de Compromrsso rf 377912Q12 e20140118A2014.

CLÁUST'LA SEGUNDA - DO PRECO. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1 - Pelo fomecimento de que trata os Itcns do ANEXO I do presente contrato, a Contratante pagará à Contatadâ
o valor global de Rl$ 14.77t,ü) (quatorze mil, setêcentos e setentâ e olto re&is),
2.2. O va.lor inicial atualizado do contrato podeú ser acrescido ou suprimido dentro dos limites preüstos no § l"
do art. 65 da Lei n'8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2" do inciso II do mesmo
artigo, conforme Íedação introduzida pela Lei n" 9.648, de 27 de maio de 1998.

2.3. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento, deüdamente
justificadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

2.4.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das
respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7' § 2', inciso III, da Lei n' 4.32011964, art 5" e 7., s 2", inciso
Itr, da Lei n" 8.666.

2.5 CabeÉ ao Secretiírio da respectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como designar o responúvel pelo contole
da sua planilha de fomecimento.

2.6 Não haveÉ reajuste de prcço, sendo, poÉm, repassados os aurnentos ou deduçôes de preços determinados pelo
Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribüdora a qual eslá vinculada a contratada.

2.7 Havell:do atraso de pagamento, a parcela atÍasada será atualiza da segundo a vaÍiacãLo do INPC, desde a data
final do período de adimplementq até a data do efeúvo pagamento. PaÍa o efeito deste iteÍL não seÉo computados
os atrasos atribúveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda
aceitação do produto
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r) Jutamente com a apresenlação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a

sua r€gularidade com o FGTS, União, Estado € Município, apresentando cq)ias dâs Í€spectivss certidões.

2.8. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquirü mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto corÍespondente à

difercnça eutre a alíquota intema e a interEstadual.

2.E.1. Sení pago mensalmente através de Documento de Anecadação Municipal (DAM) urna taxa de
fiscalização dos contratos ÍefeÍente a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquota de 1,5% (um e meio
por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobrE os pagamentos a partir do primeiro mês de
execução confonne aÍ. 166 da Lei Municipal n' E5l/2018 e pelo Decreto Municipl n 266/2019.

2.&2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

2.8.3. A taxa sení calculada em fimção do valor do contrato mensal

2,9. O prcsente conhato não sofreni reajuste de preços, de acordo com a legislâção em vigor, porém, os preços
poderão ser reüstos com fimdamento nas disposições do art. 65, inciso II, alinea "d" da Lei n. . 8.666/93.

2.10. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar íncluídas todas as despesas com taxas, impostos e
quaisquer outros acréscimos que correrão poÍ crnta exclusiva da contràtada.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA DoTACÀo oRCA}TEN"IIíRIA

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no oÍçamento da
Contratante pam o exercício de 2023, obedecendo à seguinte classificação orçamen!íria:

CLÁUSULA OUARTA. DA VIGÊNCIA

4.1 - O prazo deste contrato s€rá até 31 (trintâ e um) de dezembro, a partiÍ da data de sua assinatura-

CLÁUSI,LÂ O A_DO FORNECIMENTO E DAS PENÂLIDADES.

5.1 0 Item deverÁ ser entregue em âté l0 (dez) dias após a assinatura e emissão da Autorização do Fomecimenro

que ocorrerá de acoÍdo com às necessidades das secretarias, conforme Termo de RefeÉncia - ANEXO I do Edital.

A enlrega dos eqúpaÍnentos deverá ser feita no almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Pràça Dr.

José Maria de Paiva Melo, Centro e no honírio especificado pela secretaria solicitante.

5.1.1 Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à muha de
mora de lolo por dia de atraso, sobre o valor do contraúo ou da nota de empenlo;

Priscila Machovski

1104 12.368.0015 2366 ,t490520000 15700000

Pregío Eletrôúico SRP n'1U2023- PMB
Coml&rao PermrD€rtê de Llcltrçõ€! - Prsçr Dr. José Mrri. de P.ivr Melo, Cedtro. BoquiD/SE.

Fone: 3úí5-t919.

,demir A. Dembrinski Ássinado dê iomà digital por Ademn
.Â Dembíhrti- CPF 03006731*l3 .. : üa172 23924

"/



#
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MT]NICIPAL DE BOQUIM

5.1,2 A multa a que âlude o item anterior não impede que a Administração rcscinda unilateralmente o contràto e

aplique outras sanções prrvistas na Lei n' 8.666/93;

5.2. Pela inexecução totrl ou prrcisl deste Contrato, a Administraçío poderó apücar à CONTRATADÁ'
garantida a préúa defesa e segundo a extensão dâ frlta ensejâdâ, 8s seguintes penalidedes:

I - Advertênc ia;

II - Multa na forma preüsta no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contrâtar com a Administração;

V - DectaÍaÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do
inciso Mo art. 87 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa sená aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no
caso de atÍaso não justificado devidamente, cobrar-se-á l% (um por cento) por dia, sobre o !ãlor da respectiva
Nota de Emp€nho, o que não impediná, â critério da Administràçâo Municipal, a aplicação das denuis sanções a
que se refeÍe esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagametrtos devidos pelo CONTRATÂNTE, ou
cobrada diÍ€tamente da empresa, amigrível ou judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejaÍ o retardamento da €xecuÉo do c€rtame, úo mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer Aaude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficaná impedido de licitaÍ e contratar
com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarern os moüvos deteÍminantes da punição ou
até que seja promoüda a reabilitação perante I própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA sExTÂ. DA§ oBRIGAÇÕES

6 - Incumbe ao CONTRATAIITE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6. I .2 - Aplicar as penalidades regulamentaÍes e contratuais;

6.2- Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - Manter ürrànte toda a execução do contÍato as condições de habilitação e quâlificação exigidas no
procedimento de licitação, que deu origem ao presente contràto, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades ora peüstas;
6.2.2 - Alocar todos os recursos necesúrios para se obter um peÍfeito fomecimentq de forma pleDa e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer nahrÍeza à CONTRÂTANTE;
6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do confiato,
inclusivc as de natuÍeza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRIITAITITE comprovânt€ de
quitâção com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execução do Contrato;
6.2.5 - Assumir irteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarçm à CONTRAfANTE durante
o fomecimento, hipótese ern que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no pmzo
impronogável de 30 (trinta) dias, independentemente de aüsos ou interpetação judicial;
ó'2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na foÍma da Lei, pelo inadimplemento
do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;
6.2.7 - A CONTRATADA não podeÉ transfeú total ou parcialmente o Contrato, como também não podení
subcontratar, ainda que parciaLnente, a execução do seu objeto.
6.2.E - Ivíanter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
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condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DET\I.JNCIA E RESCISÃo

7.1 - O presente ConEato será rescindido;

!) oÍdinariamente, poÍ sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acoÍdo com o disposto nos aÍts 77 a 80 da Lei n" 8.66ó193, em sua anral redação

PARTIGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão adrninistrativa decorrente da inexecução total ou parcial do

Contrato, a CONTRATADA úo terá direito a especie algruna de ndenizzçío, sujeitando-se às consequências

contratuais e legais, rccoúecidos os direitos da A&ninistração.

CLÁUSULA OITAVA- FORO

Para qualquer ação decoÍrente deste contÍato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão de

quâlquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.

E por estaÍem justos e contratâdos, assinam o pÍesent€ termo em 03 (três) vias de igual t€or e para um só efeito,
ju am€nte com as testemuúas úaüo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim (§E), 26 de setembro de 2023

E SA1\ITOS

feito unicipal

Ademir A. Demb Íoímô digitÀl poÍ Âd€mií

cPF 030.067.319-13
-' ê Dembrinski - CPF 030.067319r1
' Dados:2023.09.27 O9o8:53 -03'oo'

MOI'EIS AI\IDRIEI LTDA. ME
ADEMIR AUGUSTO DEMBRINSK

Sócio Administrador

priscila MachovEQlgR{iISàS" Íormà dieitar po,
. PÍis<ila Machovrki - 08A572.2A924

088.572.289-24 I iiáãos:2o23.oe27oe:47:34{3'oo'

MOVEIS ANDRIEI LTDA. ME
PRI§CILA MACHOVSKI

Sócia A&ninistradora
CONTRATÂDO

TESTEMUNHAS

E
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C.P.F.
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AI\IEXO I

TOTAL: R$ 14.77&00 (quâtorze mil, s€tecetrtos e setenta e oito reais).

4l
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l0

BANCO
RETANGI]LAR
MONOBI.OCO .
B1
(PROINFÂNCIA)

BANCO
RETANGIJLAR
MONOBLOCO - Bt
(PROINFÂNCIA)

MA I]N t2,m
310,00 3.720,00

l6
CÂDEIRÂ FD(A
coM BRAÇOS -
c7
CROINFÂNCIA)

CADEIRA FlxA
coM BRÁÇOS - C7
(PROINFÂNCIA) MA UN r0,00

150,00 1.500,00

,,
CONJT'NTO
PARA ÂLI]NO
TAMAI\HO OI .
cJA-01
(PROINFÂNCIÁ)

CONJUNTO PARA
ALI]NO
TAMAIYHO OI .
CJÁ{I
(PROINFÂNCIA)

MA C' 24,ú
225p0 5.400,00

39
ME§A IIE
RET'NIÃO . M7
(PROINFÂNCIA)

MESÂ DE
N,EI]NL{O - M7
(PROTNF,iNCTA) MA

I]N I,00 510,00 5r0,00

40

MESA DE
TRÁBALHO EM
TAMPO ÚNICO -
M6
(PROINFÂNCIA)

MESÂ DE
TRABALHO EM
TAMEO ÚMCO .
M6
(PROINFÂNCIA)

MA I]N 4,00 300,00 1.200,00

MESA
RDTANGTJLAR
MONOBITOCO -
MI
(PROINFÂNCTA)

MESÂ
RETANGULAR
MONOBI0CO
MI
(PROTNFÂNCrA)

MA UN 6,00 40E,00 2.44t,00
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